ATA DE REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, para futura e eventual “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E OUTROS CORRELATOS, POR MEIO DE FORNECIMENTO PARCELADO, DIANTE DA NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, para atendimento a demanda das diversas Secretarias e Departamentos deste Município, conforme descrito e especificado no Termo de Referência.

1 - Abertura da Sessão
Às 09h00min do dia 26 de agosto de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial do Município Sr. Elivando Nonato da Silva, e nomeados como membros da Equipe de Apoio o Sr. Lucas Cardoso de Moraes e o Sr. Tainan de Souza Araújo, designados pelo Prefeito Municipal, através da Portaria nº 002/2021, publicada em 04 de janeiro de 2021, em atendimento às disposições conforme estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, conforme disposto no art. 11 da Lei Federal nº 10.520/02, nos termos do Decreto Municipal nº 021 de Junho de 1993 e alterações, em observância ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 1099, de 22 de maio de 2014, que instituiu o Estatuto Municipal da Micro e Pequena Empresa no âmbito do Município, mediante transcrição do disposto na Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2.006, mediante ainda as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital e demais anexos, para realizar os procedimentos relativos ao desfecho do PROCESSO LICITATÓRIO N° 059/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021, do tipo menor preço por item. Inicialmente o Pregoeiro Oficial do Município informou todos que a presente sessão pública para análise e julgamento da(s) proposta(s) de preço(s) e documentos de habilitação será filmada e transmitida ao vivo pelo facebook através da página da prefeitura e informou ainda que o processo foi devidamente autuado, assinado e que o aviso de licitação foi publicado no Diário Oficial de Minas Gerais e no Jornal de Grande Circulação, denominado como Jornal Aqui, bem como foi afixado no quadro de aviso para conhecimento público e, não obstante em cumprimento as normas do Portal da Transparência, o instrumento convocatório/edital e seus anexos foram devidamente publicados no site oficial do Município  www.montalvania.mg.gov.br.

2 - Credenciamento
Declarando aberta a sessão pública, deu-se o cumprimento da fase de credenciamento, onde o Pregoeiro solicitou ao(s) seu(s) representante(s) que apresentassem os documentos exigidos no item 6 do Edital. Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas credenciada(s) a(s) seguinte(s) empresa(s) com seu(s) respectivo(s) representante(s): A empresa J.S. CARVALHO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 17.117.336/0001-31, sediada à Rua Darwin, n° 165 A – Centro no município de Montalvânia/MG, CEP: 39.495-000, neste ato representada por seu procurador Sr. Osvaldo Marinho da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1058944 (SSP/MG), inscrito no CPF(MF) sob o nº. 428.961.421-34, residente e domiciliado na Rua Agassis nº 478 – Centro na cidade de Montalvânia-MG, CEP: 39.495-000, e a empresa MARIA ILENE VILAS BOAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.470.907/0001-91, sediada na Rua Bernardo da Fonseca Pinto, 260 A – centro, Juvenília/MG, CEP: 39.467-000, representada neste ato pela Srª. Maria Ilene Vilas Boas Bahia, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 769.193.586-20, residente e domiciliado na Rua Bernardo da Fonseca Pinto, 200 – centro, Juvenília/MG, CEP: 39.467-000, findo assim a fase de credenciamento.

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes.
Findo a fase de credenciamento o Pregoeiro solicitou a todos representantes presentes ao ato que fosse entregue a “Declaração de Conhecimento dos Ditames do Edital e seus anexos”, acompanhados dos envelopes Nº 1 contendo a Proposta e o Nº 02 contendo a habilitação e, diante de verificação o Pregoeiro constatou que todos os envelopes estavam hermeticamente fechados, onde o Pregoeiro lançou seu visto nas bordas dos envelopes e em seguida disponibilizou aos membros da Equipe de apoio para verificação e lançamento de visto e, em seguida foram entregues aos representantes das empresas presentes ao ato para verificação e lançamento de seus vistos e após o feito.

4 - Da Abertura dos envelopes proposta e classificação dos valores para a fase de lances
Dando seguimento o Pregoeiro certificou a todos que seria abertos os envelopes nº 01, contendo as propostas de preços e, diante de verificação da regularidade das propostas, o pregoeiro constatou que as mesmas foram apresentadas em conformidade com o disposto no edital, o qual vistou todas as folhas das respectivas propostas e em seguida disponibilizou aos membros da equipe de apoio para a verificação da regularidade das propostas e lançamento dos valores no quadro de lances, bem como disponibilizou as propostas para que todos os representantes fizessem suas verificações quanto as regularidades das propostas apresentadas nos termos do edital, e em seguida lançassem seus visto.

5 – Da fase de ofertas de lances
Uma vez concluído os trabalhos do lançamento dos valores de forma ordenada nos termos do disposto no art. 4º da Lei 10.520/02 e, de acordo com o disposto no edital, o Pregoeiro certificou a todos que será dado inicio nas ofertas de lances, e/ou negociação entre o pregoeiro e o(s) licitante(s) presente(s) objetivando a redução do(s) valor(es) do(s) item(s) ofertado(s) pelo(s) representante(s) / licitante(s) credenciado(s) / classificado(s) para o(s) mesmo(s), onde dada a finalização da fase da propositura de lances/negociação conforme relatório de lances do pregão foi identificado o licitante que ofertara o melhor preço, sendo declarado vencedor nesta fase pelo pregoeiro no valor global de R$ 195.308,10 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e oito reais e dez centavos), a empresa J.S. CARVALHO EIRELI-ME, no valor global de R$ 595.637,70 (quinhentos e noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta centavos), a empresa MARIA ILENE VILAS BOAS LTDA-ME, conforme relatório de vencedores de preços consolidados, anexo.

6 - Da Habilitação
Dando seguimento no certame o Pregoeiro em conformidade com que prescreve a lei federal n° 10.520/02 e, em observância ao disposto no edital, passou-se, assim, à abertura do envelope n° 02, contendo a documentação de habilitação da(s) empresas(s) declarada vencedora na fase de lance e, diante de verificação da regularidade da documentação apresentada pelas empresas supracitadas o Pregoeiro vistou toda sua documentação e em seguida repassou para os membros da Equipe de Apoio e, em seguida toda a documentação foi disponibilizadas para o(s) representante(s) da(s) empresa(s) presente(s) ao ato para a verificação da regularidade documental e em seguida lançamento dos seus vistos. Onde o Pregoeiro certificará a todos que as empresas, aqui presentes foram todas declaradas habilitadas e vencedoras do certame, porém antes de adjudicar o objeto nos termos da lei, o mesmo certificou a todos que aquele era o momento findo para registro em ata da intensão de interpor recurso.

7 - Da fase de Apresentação de Recursos
Uma vez que nenhum representante manifestou intenção de recorrer, o Pregoeiro certificou a todos que o objeto será adjudicado ao licitante vencedor. 

8 - Da Adjudicação
Como ninguém manifestou interesse em interpor recurso o Pregoeiro adjudicou os objetos do certame ao(s) vencedor(es) da licitação conforme relatório de vencedor de preço consolidado em anexo. 

9 - Das Ocorrências na Sessão Pública
[bookmark: _GoBack]Fica registrado em ata que os itens 19, 21, 87, 114, 141, 143, 145, 149, 154, 175, 254, 264, 266, 268, 270, 271, 272, 277, 278, 279, ficaram declarados como FRACASSADO em razão do preço final ser superior ao preço médio orçado pela administração, bem como por razões de cotações realizadas em desconformidade com o edital e o preço praticado no mercado, bem como registra-se que os itens 79, 134, 184, 194, 224, 249, 255, ficaram declarados DESERTO, em razão de nenhum interessado manifestou interesse em cota-los.
Considerando que o critério de julgamento da presente licitação é menor preço por item, e o próprio sistema de gestão pública efetuou o reajustamento dos preços automaticamente, fica registrado em ata que o(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) fica dispensada da entrega da proposta de preços unitários e totais reajustada, tornando como proposta reajustada o relatório extraído do sistema (vencedores de preços consolidados), assinados por todos aqui presentes.

10 - Encerramento da Sessão
O Pregoeiro informou ainda que todo o processo será encaminhado para a Assessoria e Consultoria Jurídica em Licitações e Contratos do município para apreciação e emissão do Parecer Jurídico Final e nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão as 12h30min de 26/08/2021, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que o quiseram.


Elivando Nonato da Silva
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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________________________________________________________________________________
Avenida Confúcio, nº 1150 – CEP: 39.495-000 – Montalvânia – MG
(38) 3614-1537 / 3614-1429 / 3614-1007
Lucas Cardoso de Moraes                         Tainan de Souza Araújo
EQUIPE DE APOIO                                    EQUIPE DE APOIO


Licitantes Presentes:





J.S. CARVALHO EIRELI


MARIA ILENE VILAS BOAS LTDA-ME
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